
 
 

 
 

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO SOBRE A  
CRIAÇÃO DA TARIFA FAMILIAR DA ÁGUA 

 DE CONSUMO DOMÉSTICO 
 
 
No seguimento das políticas de família defendidas pela coligação Pela Nossa 

terra, vimos propor a criação da Tarifa Familiar da Água de consumo doméstico, 

conforme estrutura anexa.  

Consideramos que esta é uma medida justa e um factor decisivo para promover e 

favorecer a família, protegendo e beneficiando os clientes de consumo doméstico 

com agregados familiares com mais de quatro elementos, mediante o alargamento 

dos escalões definidos para a tarifa doméstica.  

Entendemos que não faz sentido que uma família que, por ter mais membros, se 

vê na necessidade de gastar mais água, seja penalizada da mesma forma que 

alguém que tenha o mesmo nível de consumo apenas por desperdício.  

Assim e no que se refere à estrutura tarifária, os Vereadores da coligação Pela 

Nossa Terra, propõem a criação da Tarifa Familiar da Água (a anexar à estrutura 

tarifária para 2007) e que tenha em consideração o número de elementos do 

agregado familiar, sendo escalonada em função da capitação dos consumos por 

lar, corrigindo assim o efeito indirecto de penalização e discriminação contra a 

família nos escalões de consumo doméstico.  

Não sendo uma medida inovadora no país, e estando já a ser aplicada em 

diversos concelhos do País, consideramos que é fundamental, uma vez que pode 

ser entendida como um sinal da autarquia no sentido de facilitar o 

desenvolvimento de uma cultura geral de protecção da Família e de apoio à 

natalidade.  

 

Os vereadores da coligação Pela Nossa Terra 

 

 

Alenquer, 18 de Julho de 2006



 

 

PROPOSTA DE CRIAÇÃO DA TARIFA FAMILIAR DA ÁGUA 
  

1 -  Destinatários 
A Tarifa Familiar destina-se a beneficiar clientes de consumo doméstico com 
agregados familiares com mais de quatro elementos, mediante o alargamento dos 
escalões definidos para a tarifa doméstica.  
 
2 - Processo de Candidatura  
O cliente que se candidate à atribuição da Tarifa Familiar deverá apresentar:  

 • Declaração de Rendimentos IRS, comprovando a dimensão do agregado 
familiar;  

 • Modelo próprio da Câmara Municipal de Alenquer ou da empresa Águas 
de Alenquer preenchido e assinado; (documento a criar)  

 • Confirmação da residência do agregado através de apresentação de 
Atestado da Junta de Freguesia ou da Demonstração de Liquidação de 
IRS;  

 • O Cliente deve fornecer a leitura à data de candidatura.  
 
3 - Processo de Confirmação/Alteração Anual  
O Cliente tem o dever de reapresentar anualmente a documentação exigida no 
processo de candidatura.  
 
4 - Processo de Anulação de atribuição da Taxa Familiar  
O cliente ou a empresa Águas de Alenquer podem anular a atribuição da Taxa 
Familiar sempre que se apresentem as seguintes situações:  

 • O Cliente não apresentou a confirmação dentro do prazo;  
 • O Cliente tenha o pagamento a empresa Águas de Alenquer irregular;  
 • O agregado familiar deixou de ter o número de elementos necessário para 

usufruir da respectiva tarifa.  
 
5 - Tarifário de Taxa Familiar de Água de consumo doméstico 
A Tarifa Familiar da Água (TFA) deverá ter em consideração: 
 
1 – O primeiro escalão deve ser igual a n x 3,5 m3, onde n é o número de 
elementos do agregado familiar; 
 
2 – Deve manter-se constante a diferença entre os escalões seguintes. 
 
Os vereadores da coligação Pela Nossa Terra  

 

 

Alenquer, 18 de Julho de 2006 


